
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE NAZARÉ DA MATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - GABINETE DO
PREFEITO

DECRETO Nº 06/2025

“Decreta ponto facultativo para os Órgãos e
Entidades da Administração Direta e Indireta
do Poder Executivo Municipal nos dias
03,04,05 e 07 de março por ocasião do
Carnaval 2025.”
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA/PE,
no uso das atribuições contidas na Lei Orgânica do Município
e,
 
CONSIDERANDO que o período carnavalesco de 2025 se
estenderá entre os dias 01 e 04 de março e que a quarta-feira de
cinzas, 05 de março, não há expediente nas repartições
públicas;
 
CONSIDERANDO que o dia 06 de março do corrente ano, é
feriado Estadual, em comemoração à Carta Magna de
Pernambuco;
 
CONSIDERANDO que o Governo do Estado decretou ponto
facultativo no dia 07.03.2025, sexta-feira;
 
CONSIDERANDO que nos dias de Momo, o movimento na
prefeitura para atendimento à população, não justificará que
permaneçam abertos a sede da Prefeitura e demais órgãos,
exceto aqueles de serviços essenciais, visto que, além dessa
manutenção de expediente normal no período seria
contraproducente, em verdade, traria economia aos cofres
públicos;
 
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo para os Órgãos e
Entidades da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal nos dias 03, 04, 05 e 07 de março de 2025
por ocasião do Carnaval 2025, seguindo a manifestação do
Estado, conforme publicado no Diário Oficial do Estado de 14
de fevereiro de 2025.
 
§1°. As repartições públicas municipais que desempenham
atividades essenciais e de interesse público, deverão manter seu
pleno funcionamento, com a manutenção do quantitativo de
agentes públicos suficientes para esse fim.
 
§2ª. Entende-se por serviços essenciais e que permanecerão
com o atendimento ao público no período tratado neste decreto:
 
I – Urgência e emergência
 
II – Serviços de saneamento
 
III – Serviços de Limpeza pública e coletas de volumosos
 
IV – Outras atividades que não possam sofrer descontinuidade.
 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete da Prefeita, 19 de fevereiro de 2025.
 
ADRIANA ANDRADE LIMA VASCONCELOS COUTINHO
Prefeita
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